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: :NTRATO N° 002/2021 C3 

CONTRATO QUE ENTRE Si CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
NFRAESTRLJTURA E URBANISMO, COM A 
EMPRESA BRANDÃO CONSTRUÇÕES E 
SERVIÇOS EIRELI - ME PARA OS FIM Q1E  A 
SEGUiR SE DECLARA. 

- itItfc  kaí de M.c:mbo, Etdo do Ceará, atravós da Secretaria de :hacsritura 
* . psc: j:(:•: c: 0 rco :ubhCG fltCt í'O COfl sece fl R a ConstrLltor Gono 
"nd 'n Aarro ('ritro (dace de Mucambo. Estado do Ceará, CFP 6217()OOO ncrtt 

;r J'L'F 	r 07733 793OOO1 -05, este ato representJo pelo Serero Sr. 
)5f Sohrnho coravante denorn,nada de CONTRATANTE, e de outro ftdc 

	

rJ 	2' 
 

C ONczT RUÇOES E SERV1ÇO  E 
sege a fua \noa 	NiJr1J 	r:U!jX,  n° ') , 

dde de Tanguá-CE. Estad3 do C;rá, iestc ato epeLn: i poc 
. 	 te S. ALEXANDRE CARDOSO F3RANDÃO, brasi:e;ro. solte' - .....Fmesáro. 

n: (destro de Pessoas Fisicas sob o n° 009 823.6O32O doravante deovnda 

	

>J\)A. de acordo com o processo de ADESÃO AO REGiSTRO DF íF.Ç 	N 
: y, 	 • 	 . nte da C\JNCORE NC)A F16 1 !CA N° O': ;2021 DV em confor:dd com c 

,:! 	c1r: • 	í:3F;/93 
 

de, : idE?  
3S suas norrnas e a 	'1áusiL 

: 	 RiiV:IR/. DCiN DA M Ero 
contratE) no Pr cesSo Je ADEIStC AO FEG  

	

N° 01 '2U2 1 DV, na Le n° 3 6(E3E.'93 	i i: 	ir: 
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iND VALOR ESTtMADO 
L 	

COM BD 

Sh-RV 	R$ 150.000,00 
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ES PEC : AÇAO 

.4: NTtNÇAD 
,f/\r1)1 INõ/.) 	OU 	REP/R()S 

:. . L r: ... ,, 	íitDRAL; (.O/SAN iAeÜS. 	DL 
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Mucchnbc 
k) 	 1I 	Ji 	tj'jéS 	(SSS de 1crnecmento dc. rnteriai; o mão de obra, máquinas e 

1Er ( ) ff C.Íg() snc'as ixas, 1 rnpostos e seguros, flctdeflteS e necessários para a 

YCt tr os serviços pelos preços oronostos e entrega-l(, 	totalmente concluídos, de 
: (tC 	OeCJtVOS e especWoações técnicas, fornecidas pela 

LÍH peieitc e ioai furic!onamento, e observadas as normas técnicas de 

H 

- 

 te prencsto no tocai dos servi erviços que deverá ser um encarregado técnico, em 
pc negrai, para represcntá-le na execução do contrato, 

Reperar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
nrte. o ObjEtO do Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
If- na execução ou de materiais empregados indevidamente; 

codigos e regulamentos federais estaduais ou munictpas, 
icnads cn oserviços em execução e todas as normas de segurança aplicáveis. 

. 	Fe4()flSii Wzare oeias obrigações previdenciárias, trabalhistas, fiscais e comerciais 
rrt(pr1. scre o corrato: 

CUI dcc5cs contratuais. () acresu!nlos ou dim:nuições efetuadas ate 
1 tJ ) 13C/0 (nte 	coco por cento) do valor inicial do contrato, 

eranr€. tnJ a execução do contrato, em compat!bildade com as obrigações 
)MJt005 de habiltação e qualificação exigdas na licitação. 

d 	orJeto CCSt(? (,onteo. a L(TN 1 RA f/\N F se 
a: 

a Ffet'r o pagamento na forma convencionada na C!ái.isla Sexta deste instrumento. 
i:ree:ds as for;naiidades e ex;gências da refercla Cláusula, 

t)) Fiicalza e acompanhar os serviços objeto deste Contrato, através da Secretaria de 
!r:rtrura ou servidor designado especialmente para este fim; 
r .\tÇ5tCí 3 medição dos serviços efetivamente executados, para efeito de pagamento 

. : 

	

	a ;.>raa.õ itriel(Lieí  falha ou orobierrio que ocorra na execução ao contrate 
cievidas provdoncas eue demandem da Contratada 

A QUINTA - DA CAUÇÀO DE GARANTIA 
. \ . . 	'e• : 	a anti 	p. (ãO dos servços. a CONTR/\iADA prestou Caução de 

. 	
er'1nta na modaliacie arTa Ftança. no valor de R$ 7.500.00 (sete ml e quinhentos 

(cinco por cento) do valor ora contratado. Que será devolvida 
.(OUflCfl() •iehi:t v) dos serviços, deauzido do valor. as infrações e multas por 

r -  nn'etôes 

R F-- DOS SERVtÇOS, LAS CONDIÇÕES  DE PAGAMENTO, 

oHAflJS t L E DA INP [)IMPLENCIA. 
0e!a execução dos SCÍV!ÇOS a que alude este CONTRATO, fica estimado o valor total 

de RS 5()(cCØ() ((cento e cinquenta mil reais). 
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UND VALOR ESTIMADO 	% DE 

1 	COM BDI 	j DESCONTO 

Pi- ni bo 
TEM 	 ESPECIFICAÇÃO 

IR /\00N1\DOS A ESTRUTURA NOS DIVERSOS 
[ R TLNCLN 1  5 QLJ OCUPADOS PELA 

DE 	NFRAFSTRUTURA 	E 

3A;S10 L)(:) MUNIC 3 10, [)E MUCAMBO, COM 
: RNrCENTO DE MÃO-DEOBRA E MATERIAIS 

U0  CONS TEM 
•t_/\S UNFCI\L)AS L),\ SENFRA - TABELA 

ç 	 ')S ' 	E r/FFJ /\ nr 
!fl Mflfl 	' 1 U1 L EN!rO,Tí 	n:SPONV[E 

	

\ ) 	c) L 	VV/VV St:íiÍt (C.ÜVDÍ, 	CONFORME 
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06.02. Os recursos financeiros para pagamento das despes-as de execução dos serviços 

. 	
correrão na seguinte dotação orçamentária: 

1 	DOTAÇÃO 
UN!DADEADMINISTRATIVA 	

ORÇAMENTÁRIA 	
ELE;NO : E 	VALOR 

, 	 :, 	 : 	 1 JR 	JpftANJ5r 	09 01 04 122 1504 2 051 	:3.390.39 00 1 R$ 100.000 00 

UHJDADE PUBLICA 	09.01.15.512.1509.2.077 3.3.90.39.00 	R$ 50.000,00 

piqamenros serão efetuados mensalmente, conforme medição de execução dos 
z) i - 	 Ia'J peL: 5ucearia Cc Infraestrutura e Urbanismo, até o 30 (trigésimo) dia do 

't.hquente ao web da xeCuçãQ dos serviços. 
j' :'ín:u s Ou :)rov!cenc:udos pelo tesouraria d Prefeitura de Mucambo. 

u 

 

c,a 	aos seguintes documentos, e couta - recibo: 
a - nota t!scaFfatura emitida com base na medição de execução; 

CLtadOS. atestada pela Secretar; (Fiscal de Contrato); 
( . d rec!!ar!dd(- com OS Trhutos Federais e Contribuições Sociais, erntida 
peid receiu Federai do bras. 
d - comprovação de regularidade com os Tributos Municipais, emitida pela Secretaria de 
Finanças da sede da empresa. 

. 	

e - comprovação de regu'aridade com o FGTS, fornecida pela Caixa Econômica Federal. 
f . comprovação de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 

2presentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, emitida por 

o:) Os orecos cota coistantes da proposta da CONTRATADA. rão sofrerão nenhum 
EJ].!St sub quutquer pretexto. sendo fixos e irreajustáves, pelo período de 12 çdoze) 

rT;oscs. apó3 este período serão reajustados pela variação do IGP-M da Fundação Getúlio 
\J'cjIHd•j MO ()r;odo 

neve s:r truncado na quarta casa decimal, ou seja, desprezar totalmente 

dE: 	(1ir1eiitO, será procedido a tÍtdlO de inadirnplência o pagamento 
' ' C , (. 	• 	:u ácmcs )cr cento) ao mês de juros cc rnor dOS valores . serem paqns 

rí;.5d 

CLA1iSUJ  SiETHMA . DO PRAZO 
L' 	pruzo de vgerica do presente contrato será de i tdoze) meses, centados a 

ear,r,  da.data de sua assinatura. 
07 02. O prazo para inicio dos serviços pela Contratada é de 05 (CO) das, or'tds 
pa rti r da data de recebimento da ordem do início dos serviçoa. 

a- 
 ( '  
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LY/ uQudildo todos OS 	ervços estveretn concluídos, e a requerimento da 
CONTRALADA, dar-se-á o recebimento provisório dos mesmos, que se tornará definitivo 60 
sessen1a) alas apos, através oe leríno de Recebimento Defirutivo, assinado pelas partes, 

desde que todas os serviços estejam perfeitas condições de funcionamento e uso, e 
executadas de acordo com os projetos e especificações técnicas. Se, neste período, for 
constatada a existência de qualquer defeito, imperfeição ou vício na execução dos serviços, 
a CONTRATADA é obrigada a promover a sua reparação, para obter o Termo de 
Recebimento Definitivo dos serviços. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES 
0801. O não cumprimento total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, 
sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas em Lei, garantida prévia e ampla defesa em 
processo admin:strativo. 
08.02. As penalidades são: 

a) nuta de 20% (vinte por cento) sobre o valor global do oontmto caso ocorra 
tr? 	pm 3 1 	n\ccutar os sorviçc 

w 	 o) multa de O 1°/à (hum décimo por cento) sobre o valor de cada parcela, por dia de 
atraso na sua conclusão, conforme previsão no cronograma físico-financeiro; 

o) multa de 0.2% (dois décimos por cento) sobre o valor global do contrato, por da que 
exceder o pazo de conclusão total previsto no cronograma físico-financeiro, 

d) suspensão temporária de participar em licitação OU contratam com a Administração 
e; pro de 0  (um) anc, 

e) declaração de inidoneidade para licitam ou contratar com a Administração 'úhiic 
uLquanto peídurarern os roiivos determinantes da punição ou até que seia promovida 
reabilitação perante a Administração, que será concedida após o contratado ressarcir á 
Administração pelos prejuízos causados e após decorrido o prazo da suspensão aplicada no 
tem anterior. 
08.03. O descumprimeno das condições estipuladas neste Contrato e que sejam 
determinantes de rescisão contratual, implicará a imposição de multa a CONTRATADA, até 
o máximo de 20% (vinte por cento) do valor dos serviços não executados; 
,. r 	p 	 • r- 	- rt: C5 	nC ton crter comper:satório e o seu 

A. ;i 	CONTRATADA da t epcusab;!dade sobre pordes e danos 
decorrentes  das infrações cometidas. 

Ci i'J.JS! A NONA - DA RESCiSÃO 
09.01 A inexecução total ou parcial deste contrato ensejará a sua rescisão corri as 
consequências contratuais e as previstas em Lei. 
09.02. A rescisão do presente contrato poderá ser determinada por ato unilateral e restrito 

LJkINí-\t-\i\IL. 

09.Üi. O contrato poderá ser rescindido amigavelmente, por acordo entre as partes, desde 
que haja conveniência para a CONTRATANTE. 
09.04. Fica ainda assegurado a CONTRATANTE o direito de rescisão deste contrato, 
independentemente de aviso extrajudicial ou de interpelação judicial, nos seguintes casos: 
:u .tíaso nustificado por mais de 15 (quinze) dias consecutivos do início da execução dos 
serviços, 
_) ntprr 	 -"':' ns s'r juste causa e prévia cc'mur)icaçao a CONTRATANTE, por 
m 	de 05 (cjnco) d:as, 
O') Desatendirnento das determinações regulares de representantes que forem designados 
pela CONTRATANTE, para acompanhar, na qualidade de fiscal, a execução d.:s sen»çcs. 
d) FJescu -flprrYlentc) de qualquer determinação da CONTRATANTE, teta em besn 
conrratual; 

1 , i 	ii 	1 	1 	\ •\ 
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e) Transferência dos serviços, objeto do presente contrato a terceiros, no todo ou em parte, 
sem a prévia e expressa autorização da CONTRATANTE, 
f) Cometimento reiterado de falhas causadas na execução dos serviços; 
g) A entidão na execução dos serviços, levando a fiscalização a comprovar a 
impossibilidade da conclusão dos serviços nos prazos estipulados; 
h) Para atender o interesse e conveniência administrativa, mediante comunicação a 
CONTRATADA, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, desde que seja efetuado o 
pagamento dos serviços efetivamente prestados, e devidamente aprovados até a data da 
rescisão contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL 
10.01. A CONTRATADA, responderá por perdas e danos, que vier a sofrer a 
CONTRAIANTE ou a terceiros, em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa da 
CONTRATADA, ou de seus prepostos, independentemente de outras cominações 
contratuais ou legais, a que estiver sujeita. 

. 	CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO 
11.01. Fica eleito o foro da Comarca de Mucambo, com renúncia expressa de qualquer 
outro,. por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da 
execução deste contrato. 
E. para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o 
presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor, que depois de lido e achado conforme 
é assinado pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo nomeadas. 

MucarribcCE, 24 de rçvembro de 2021. 

- ME 

Ordenadord Despesas 	 C.N.P.J. n° 10.470.695/0001 -29 
Secretário de lnfraestrutura e Urbanismo 	 ALEXANDRE CARDOSO BRANDÃO 

CONTRATANTE 	 CONTRATADA 

1 
Testemunhas: 

o 1 
Nome; 
C P F/M F; 

02 
No -ne 
CP F/M F 

VjIiIN -( unir() -(I-1P ..11 70-M 


